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PREFEITURA DE

RIO VERDE

LEI COMPLEMENTAR N°. 265, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera a Lei Complementar n°. 181/2020, que altera a Lei 
Complementar n°. 3.968/2000, Estatuto dos Servidores do 
Município de Rio Verde-GO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. Io A Lei Complementar n°. 181, de 06 de maio de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art.2°........................................................................................................................

a) para uma licença-prêmio adquirida e ainda não usufruída o servidor 
deverá gozá-la no prazo máximo de 04 (quatro) anos contados da entrada em vigor 
desta lei;

b) para duas licenças-prêmio adquiridas e ainda não usufruídas o servidor 
deverá gozá-las no prazo máximo de 07 (sete) anos contados da entrada em vigor 
desta lei e,

c) para três licenças-prêmio adquiridas e ainda não usufruídas o servidor 
deverá gozá-las no prazo máximo de 10 (dez) anos contados da entrada em vigor 
desta lei.

Art. 2o. Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde - GO, aos 25 dias do mês de novembro de 2022.
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